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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA,AO
PARECER CEE Nº 136/80
PROCESSO CEE NQ 347/80

Interessado : MEPES

Assunto : Aprovação do Projeto

Senhor Presidente,
Senhores Conselheiros,

1- RELATdRI01 Trata-se da pedido de Aprovação de Projeto apresentad8 ,
ao Ministérià de Educação e Cultura pelo Movimento de Educação Premo -
cional do Espírito Santo ( MEPES ).

O relatório da Assessoria deste Conselho desta­
ca (sic).
"I- As Escolas-Familias em funcionamento são 10

(dez).
l- Alfredo Chaves
2- Iconha
3- Campinho (Iconha)
4- Rio Novo do Sul
5- 0livania ( Anchieta)
6- Jaguaré ( São Mateus)
7- Quilometro 41 ( São Mateus)
8- Blày ( São Gabriel da Palha)
9- Bananal ( Linhares )

l0- Piuma
II-É a seguinte a sua situação:

- de ngs 0l a 08 - autoriza$is pelo Parecer
130/74;

- de ng 09 - com processo de autorização em
tramitação;

- de nº 10 - funcionando ainda em caráter'
experimental ( Mecânica Agrícola).

III- Das oito Escolas autorizadas, uma tem pro
cesso em tramitação da SEDU, referente à mudança de localização: a Esco
la de Iconha, que já funciona em nchieta, com o nome de EFA de Anchi­
eta.

A Efa de Olivânia, Anchieta, oferece também, o
Curso Técnico de Agropecuária, a partir de 1976, autorizado pelo Res.'
CEE 24/78.

IV- As Escolas encontram-se em funcionamento, po
is a documentação apresenta o Corpo Docente das Escolas com autoriza .
cães DA/0.

V- O Processo de montagem dos cursos nos moldes
da Res. 21/74, exigência do item "b" do Parecer 130/74, foi apresenta

do à SEDU e se encontra em tramitação. A distribuição das Escolas do '
MEPES em várias Administrações Regionais tem retardado a conclusão do'
Processo.

VI- Da dccumentação apresentada consta, também '
a documentação "PROGRAMA DE TRABALHO INTEGRADO MEPES/GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO ", de dezembeo/79, elaborado por um grupo de brabalho
constituído pelo Dec ng l91-E de l9-10-79 para sistematizar e tornar'
permanente o relacionamento Governo ES/MEPES. s fls. 36 a 38 do Docu­
mnento constam dados referentes ao Orçamento do MEPES para 1980. Após a
evid@ncia de que a Receita própria do MEPES somada à subvenção social'
do Governo do Estado não são suficientes para cobrir a sua Despesa, o
item final conclui: 11 O Governo do Estado e o MEPES tentarão mobilizar
recursos de outras fontes, cujas atividades sejam correlatas às desen

VQ]vidas pelo Movimento".
VII- O PROJETO - É proposto para Captação de Reeuz
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ses com o objetivo geral d G . -las-Familias . 1 e arantir a manutençao e expansão das Esco
entos, tea&?#;Ps e sorreicser sue Assessoria e esuis­

3-- Promover a participação de Cpmunidade no vi-
da das EFAs.

gestão das EFAs.

4- Implantar a EF de Barra de São Francisca.
O Projeto beneficiará 565 alunos e 550 famílias

envolvendo 10 municípios.
JÓ foi aprovado no SEPS/MEC (fls.03), dependen­

do ainda de aprovação deste Conselho.

0 valor do Projeto é de @$ 4.880.000,00 ( quatro
milh~es, oitocentos e pitenta mil cruzeiros ), distribuídos em Pessoal
Seviços, Material de Consumo, Equipamentos e Instalações e Material '
Permnente ( fls. l9), em implementação no corrente exercicio.

ação f MPES, na sua origem, "tem vinculação
eom a Igreja Catóticc, procurandu traduzir na pratica as decisões do
Concílio Vaticano II retomadas pelos Bispos em" Edelin e Puebla e apli
cadas à AmJrica Latina" (Prog,Trab.Integ. MEPES/ Gov.Est.ES-Fls.07). -

, Criou suas primeiras Escolas em 1969, com modelo
adequado as escassidades do meio rural, onde os pais agricultores par­
ticipam do processo, educativo dos filhos e, a seguir, expandiu-se por
todo o Estado.

Vem aperfeiçoando seu modelo através da malho -
ria• de sua metodologia, e dos recursos humanos e fisicos das [5As.
Atua ainda nas áreas de Saúde, através dos Centros Comunitários de Saú
de, e de Ação Comunitário Rural, preparando mão de obra qualificada e
fixando-se ao meio rural".

, . 1- Garantir A funcionamento de 10 EFAs em Muni-
c1pi0s capixabas, em nível de suplência de lg grau ( 5a à 8a série).

2- Promover a maior participação dos pais na t

1
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II- PARECER E VOTO:
Em rigor, o Ministério da Educação não uecessi­

taria da audiência deste Colegiada para concessão do auxílio, o que não
seria o caso de financiamento previsto no Art. 54 da Lei nQ 5.692/71.
Certamente, o zelo do órgão federal remete ó matéria 6m financiamento'
ao MEQES a este Conselho, aprovado na SEPS/MEC, para melhor informação
do Órgão normativo. Entendemos que, de dois Bngulos, pode ser feita a'
apreciação, uma vez que nos épossível aprofundar a análise dos custos'
ora propostos para aplicação do financiamento:

-o da relevância do Programa MEPES;
-o da necessidade de recursos extraordinários paro que a ins-

tituição tenha continwidade.
No primeiro caso, é de considerar-se que o MEDES

tem representado.,, nas áreas rurais deste Estado, programa educacional
importantíssimo pela atualização de suo pedagogia, apropriada ao meio'.
em que se insera a escola, e por seus resultados. É um trabalho prosti
giado pelas comunidades e que tem conseguido manter um padrão técnico '
com ampla área de influência.

Pode-se afirmar que é o único prggrama que, em'
termos de qualid~de de atendimento, de duração desse atendimento e de'
prestígio, se exercita na zona rural do Estado.

Quanto às necessidades do recurso, podo este ''
Conselho louvar-se no "PROGRAMA DE AÇÃO INTEGRADO ENTRE Ó MEPES/GOVER­
NO DO ESTADO", que foi aprosentodo pelo grupo de trc::ibalho constituido l,).
pelo Dec. l912-E, de 19-10-79, como se disse, o estudo resultou da ''
necessidade de o Estado, que há dez anos, vinha prestabdo ajuda finane i
ceira ao MEPES, sistematizar e tornar permanente esse rel~cionamento '
"sem atrelar o movimento ineti:bucipnailmonte", o que poderia decaracte­
rizé?lo, em sua "tentativa de superar os desafios impostos e provoca­
dos pelos processos de promoção humano e do desenvolvimento da Comuni­



dado Rural".

O grupo de trabalho citado, após estudo das no
cessidades do MEPES para 1980, concluiu que, tondo om vista a receita
estimada e, somada a participação estadual, restaria uma nocessidade'
de recursos da ordem aproximada de oito milhÕ~s du cruzwisos para co­
bertura dos qucii "o Gov~rno do Estado a o MEPES tantcr5o mobilizar'
recursos de outros fontas, cujcs ativid~dos sejam corralatas às dasen

. volvidas pelo Movimento", ­
A assistência so MEC vem ao encontro dessa ne­

cessidade e, embora n5o e cobrindo totolmante, representa ajuda subs­
tancial

Sob tais considerações, ent8ndemos deve ser a­
provado o Projeto Manutonção das Escolas da Família igrícola do MEQES"

ma proposta.

Baixe-se a Resolução

Em, 18-08-80.
Consa.inna Bernardes da Silveira Rocha

RELATOR
A Comissão acompanha o voto do Relatara na fo~

Em, 18-08-80.
Zanaldo Rosa da Silva
nna Bernardes dc Silveira Rocha
Leandro Noder
Aprovado na Sessão Plenária do dia 18-08-80.

competente
Em, 20-08-80
Emílio Roberto Zanotti,
PRESIDENTE DO CEE.

08S: POSTERIORMENTE FOI EMIID!D8 A RESOLUÇhO 69/80, QUE COMPLETA
ESTE PtllRECER.


